
 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
CE para Análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica 

ATP 197/2017 – DCL 29/03/2017 

SACT – Setor de Apoio às Comissões Temporárias – Tel. (61) 3348-8670 

RESULTADO DE PAUTA  

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE-PELO´s 

 

Local: Sala de Reunião das Comissões 

Data: 04 de abril de 2017, terça-feira, 14h30 

 

I – Matérias para discussão e votação 

Item 01 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal n° 60, de 
2013, de autoria dos Deputados Celina Leão, Cláudio Abrantes, Eliana Pedrosa, 
Evandro Garla, Joe Valle, Liliane Roriz, Luzia de Paula, Patrício e Wellington Luiz, 
que “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal’’, em tramitação 
conjunta, com a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal no 67, 
de 2017, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a redação do § 5° do art. 
19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências. 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Admissibilidade conforme substitutivo da CCJ 

Resultado: Aprovado o parecer pela admissibilidade, sem emendas, com 
quatro votos favoráveis, uma abstenção e duas ausências. 

 

 

Hilton Kazuo S. Kawashita 
Chefe do SACT 
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